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PREGÃO ELETRÔNICO N° 10.001/2025 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Prefeitura Municipal de Eusébio , 
por meio do(a) Setor de Licitações , sediado(a) à 
Eusébio/CE , CEP 61760-000, realizará licitação, para 

Eletrônico, na forma Eletrônica, com critério 

Av. Eusébio de Queiroz, 1095, Centro, 

registro de preços, na modalidade Pregão 

de julgamento Menor Preço , Lei n° 
14.133/2021, Decreto ri° 11.462/2023, Decreto n° 1152/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Abertura das propostas acontecerá dia 04 de dezembro de 2025 às 09h (horário de Brasília). 
Disputa de lances acontecerá dia 04 de dezembro de 2025 às 10h (horário de Brasília). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por lote 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Não 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para serviço de locação de espaço 
adequado para realização da parte prática da disciplina de tiro policial defensivo para atender as 
necessidades da guarda civil municipal. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto da licitação e que estiverem credenciados no Sistema de Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
- BLL (www.b11.org.br). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassific omento da 
habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 
2.6. Não poderão disputar esta licitaçao: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.6.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.6.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme 5 1 do art. 9° da Lei ti° 14.133, de 2021. 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.6. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.6.4. e 2.6.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo gru mico. 
2.11. O disposto nos itens 2.6.4. e 2.6.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.6.11. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania. 

Fonte de recursos: Município Código da fonte: 1 500.0000.00 

Dotação orçamentária: 

01.13.01.06.122.0218.2 2186 
qualificação de guarda municipais 

Formação e 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros 
serviços de terceiros — pessoa jurídica 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendi7, nos termos do artigo 
70. XXXIII. da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Hl e 1V do art. I°v no inciw [II do arr. 50 da Consdruição Federal; 
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4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

4.5.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar n° 123, de 

2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3° da referida 

lei; 

4.5.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10 )̀/0 (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar ri° 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse 

o limite de que trata o inciso II do art. 3' da referida lei; 

4.5.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3' da 

referida lei; 

4.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de credito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

4.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.5.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

n° 14.133. de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá zar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.10. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor expresso em Reais (R$) 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 

corresponde à media das aliquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer 

tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o 

PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por 

outro meio hábil. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 



t:„t es 3924-6760 9 RIJR, Edmiison Pinheira, 1M:3 
prereiturci@et.ázebio.ce.gov.eir CEP 61760-000 

M.E. 

FIS 
4k/

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto 
Básico; 
5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71. inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6,3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 10,00 (dez reais). 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 
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6.11. No modo de disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
6.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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6.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.18.2.2 empresas brasileiras; 

6.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.19. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

6.20.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7. do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(h ttps:/ /www.portaltransparencia.gov.br/ sancoes/enep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.1.2. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429. de 1992. , também ocorrerá 

no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada 
lei. 

7.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN ti° 3/2018. art. 29. caput). 

7.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN n° 3/2018. art. 29. '1°). 
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7.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclass icação. (IN 

n° 3/2018, art. 29, 2"). 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73. de 30 de setembro de 2022. 

7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.4.1. contiver vícios insanáveis; 

7.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

7.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.4.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.5. No caso de bens e serviços em geral, e indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove: 

7.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.6.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semiintegrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

7.6.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado. 

7.6.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.6.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
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7.8.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convoca esentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.8.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.8.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.8.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha podeá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.09.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.09.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

ri° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 
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8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, q exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei n° 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

n° 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do sistema BLL (www.blorg.br), nos documentos por 

ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018. art. 4'. §1°. e art. 6°. 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema BLI_, 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação. 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN n° 3/2018, art. 7°. parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sidos eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subirem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas c lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64, e IN 

73/2022. art. 39. 54°): 
8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de r br nto das 

propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

> C> 

9. DO TERMO DE CONTRATO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em 

até dias úteis; ou 

b) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de dias úteis para resposta após recebimento da 

notificação pela Administração. 

9.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

9.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

9.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

9.5. Os prazos dos itens 9.2. e 9.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

9.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 

a vigência do contrato. 

9.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

10. DOS RECURSOS 
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10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação in4b ação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

10.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação; 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
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11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; F,

* 
11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

1. 

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n.° 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5 % a 30 °A do 

valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 

0,5 % a 15 % do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 

e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
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penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sistema BLL 

serão considerados de uso continuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa e parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao Ultimo dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) https://www.gov.br/pncp/pt-br, Tribunal de Contas do Estado do Ceará 

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br e Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — BLL, 

https://b11.org.br. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

13.11.1.1. Apêndice do Anexo 1— Estudo Técnico Preliminar 

13.11.3. ANEXO II — Minuta da Proposta de Preços 

13.11.4. ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato 

Eusébio/CE, 12 de novembro de 2025. 

João Bos e .. i1viiT raão 
Secretário Adjunto Municipal de Segurança Pública e Cidadania 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 10.001/2025 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa para serviço de locação de espaço adequado para realização da parte prática 

da disciplina de tiro policial defensivo para atender as necessidades da guarda civil municipal. Nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT VALOR UNIT TOTAL 

01 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESPAÇO ADEQUADO 
PARA REALIZAÇÃO DA PARTE PRÁTICA DA 
DISCIPLINA DE TIRO POLICIAL DEFENSIVO, DE 
ACORDO COM A DEMANDA PARA A PARTE 
PRATICA DE TIRO DEFENSIVO, REFERENTE ÀS 
DEMANDAS DOS CURSOS DE FORMAÇÃO INICIAL 
(PROFISSIONAL) E CONTINUADA (ASCENSÃO E 
CAPACITAÇÃO). A SEREM REALIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA DE EUSÉBIO, EM UM PERÍODO DE 12 
MESES, ATÉ O LIMITE DE 65.000 HORAS /POSTO DE 
TIRO. A UNIDADE DE MENSURAÇÃO DO OBJETO 
SERÁ O PERÍODO DE 01(UMA) HORA DE 
UTILIZAÇÃO DE UM POSTO DE TIRO, ESPAÇO 
ADEQUADO À PRÁTICA DE TIRO REAL POR UM 
ATIRADOR (CANDIDATO DISCENTE), DORAVANTE 
CHAMADA DE HORA/POSTO DE TIRO. SERÃO 
NECESSÁRIAS AS DISPONIBILIZAÇÕES DE 10 
POSTOS DE TIRO COBERTOS, COM LARGURA DE 1 
METRO CADA POSTO, SEPARADOS POR TELA 
DIVISÓRIA TRANSLÚCIDA QUE IMPEÇA O ESTOJO 
EJETADO ATINGIR O ATIRADOR DO POSTO 
VIZINHO, COM ILUMINAÇÃO PARA USO 
NOTURNO, COM ESPAÇO LIVRE AO REDOR DO 
ATIRADOR, POSSIBILITANDO O LIVRE TRÂNSITO 
DOS INSTRUTORES (MÍNIMO DE 0,80 M); COM 
DISTÂNCIA MÍNIMA DE 15 METROS ENTRE OS 
ATIRADORES ATÉ OS ALVOS, BEM COMO POSTO 
DF, TIRO COM ESPAÇO PARA ENTRADA DE 
VIATURA PARA SER UTILIZADA EM INSTRUÇÃO 
ESPECIFICA, 10 POPPER METÁLICOS COM FORMA 
CIRCULAR NA PONTA (DIMENSÕES MÍNIMAS : 65 
CM DE ALTURA, COM FORMA CIRCULAR NA 
PONTA DE NO MÍNIMO 21 CM DE DIÂMETRO), 05 
ALVOS METÁLICOS NA FORMA RETANGULAR 
(DIMENSÕES MÍNIMAS: 40 X 60 CM) DISPOSTOS DE 
FORMA, QUE NÃO HAJA NECESSIDADE DE AJUSTE 
APÓS A QUEDA DO ALVO, PARA TREINAMENTO 
DE TIROS SEQUENCIAIS DE CALIBRE 12', SEREM 
DISPONIBILIZADOS 10 ALVOS TIPO HUMANOIDE 
PARA CADA ALUNO/POSTO DE TIRO; EM CADA 
POSTO DE TIRO DEVERÁ CONTER UMA MESA OU 
UMA BANCADA QUE SERÁ UTILIZADA PELO 
ALUNO DURANTE A INSTRUÇÃO, O ESTANDE 
DEVERÁ CONTER REFEITÓRIO PARA OS ALUNOS E 
INSTRUTORES REALIZAREM SUAS REFEIÇÕES, 
CONTER BANHEIRO FEMININO E MASCULINO 

Hora/Posto 
15.000 

de tiro 
R$ 14,54 R$ 218.100,00 

W,;1:31 
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P M.E

SEPARADOS E DE USO EXCLUSIVO PARA CADA -r....., ..,-

GÉNERO, BEBEDOURO PRÓXIMO AOS POSTOS DE 
TIRO OU GELÁGUA (EXCLUSIVO PARA OS 
ALUNOS) E FORNECER NO MÍNIMO 10 SUPORTE 
MÓVEIS PARA ALVOS DE PAPEL. O ESTANDE 
DEVERÁ SER LOCALIZADO A UMA DISTÂNCIA 
MÁXIMA DE 30KM DA SEDE DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL DE EUSÉBIO - AVENIDA CORONEL 
CÍCERO SÁ N°58 - CENTRO - EUSÉBIO; DEVE 
CONTER ACESSO FÁCIL A MICRO-ÔNIBUS E 
VEÍCULOS DE PASSEIO, COM ESTACIONAMENTO 
PARA OS USUÁRIOS. 

• 

• 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum continuado. 
1.3. Os quantitativos e respectivos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, 

com critério de julgamento por menor preço, por lote, nos termos dos artigos 60, inciso XLI, 17, § 

2', e 34, todos da Lei Federal n° 14.133/2021. 
1.5. Para a contratação pretendida os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo 

de atividade compatível com o objeto da licitação, bem corno apresentar todos os documentos a 

titulo habilitação, nos termos do art. 62, da Lei n° 14.133/2021. 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 
1.8. A prestação do serviço é fundamental para assegurar condições de higiene, segurança e eficiência 

nas unidades de ensino, promovendo um ambiente saudável e adequado ao desenvolvimento das 

atividades educacionais. 
1.8.1. A manutenção adequada contribui para a durabilidade dos equipamentos, evita interrupções 

nos serviços e reduz custos com substituições, promovendo economia e racionalidade no uso dos 

recursos públicos. 
1.8.2. A contratação do serviço deve atender aos seguintes requisitos mínimos: 

• Estande de tiro com certificado de registro válido, emitido pelo exército e dentro das 

conformidades do Decreto Federal n° 11.615/2023, com espaço adequado à prática de tiro 

real por um atirador, com disponibilização de 10 postos de tiro cobertos, com largura de 1 

metro cada posto, separados por tela divisória translúcida que impeça o estojo ejetado atingir 

o atirador do posto vizinho, com iluminação para uso noturno, com espaço livre ao redor 

do atirador, possibilitando o livre trânsito dos instrutores (mínimo de 0,80 m); com distância 

mínima de 15 metros entre os atiradores até os alvos; com espaço para entrada de viatura 

para ser utilizada em instrução especifica, disponibilização de 10 popper's metálicos com 

forma circular na ponta (dimensões mínimas : 65 cm de altura, com forma circular na ponta 

de no mínimo 21 cm de diâmetro), 05 alvos metálicos na forma retangular (dimensões 

mínimas: 40 x 60 cm), serem disponibilizados 10 alvos tipo humanoide para cada 

aluno/posto de tiro; conter Estande de tiro com capacidade mínima para 3 atiradores e linha 

de tiro com distância de 100m, para balas resistente aos calibres 5.56/223 Win e 7,62mm/308 

Win e suporte para alvos. 
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• O estande também deverá conter refeitório para os alunos e instrutores realizarem suas 
refeições, conter banheiro feminino e masculino separados e de uso exclusivo para cada 
gênero, bebedouro próximo aos postos de tiro ou gelágua (exclusivo para os alunos) e 
fornecer no mínimo 10 suporte móveis para alvos de papel. Conter segurança noturna para 
as instruções que ocorrerem no período após as 18h. Sala de aula que comporte no mínimo 
30 alunos, com tela branca para reproduzir imagens de retroprojetor e quadro branco. 

• O local onde serão realizados os treinamentos não podem estar a uma distância superior a 
30km de distância da Sede da Guarda Civil Municipal de Eusébio — localizada atualmente na 
Avenida Coronel Cícero Sá, n°58, Centro — Eusébio. 

1.8.3. Por todo o exposto, diante da necessária e contínua formação e capacitação da Guarda Civil 
Municipal para a prestação de um serviço adequado à sociedade, do impacto institucional gerado, 
diante da Instituição não possuir local próprio adequado para a realização da prática de tiro policial, 
vê-se a necessidade de realização de processo licitatório/pregão eletrônico, caracterizando-se de 
natureza continuada, com prazo contratual 5 anos, podendo ser prorrogável por mais 5 anos, 
conforme previsão no Art.106 da Lei 14.133/2021, para suprir a demanda da Secretaria. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Fundamento: inciso I, § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 - A Guarda Civil Municipal de Eusébio, 
Instituição armada desde 2022, através do Acordo de Cooperação Técnica 01/2022 firmado com a 
Polícia Federal/União e a Prefeitura Municipal de Eusébio, detém hoje o total de 220 integrantes. 
Dentre esses, 95% possuem porte de arma de fogo institucional. Atualmente, a realização da parte 
prática da disciplina de tiro policial defensivo, referente às demandas dos Cursos de Formação Inicial 
(profissional) e Continuada (ascensão e capacitação) para os integrantes da Guarda Civil Municipal 
de Eusébio (GCME), realizada pela Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania (SMSPC), 
advém de exigência legal imposta pelos Decretos Federais n° 9.847/2019 e n°11.615/2023, pela 
Instrução Normativa n° 201/2019 da Polícia Federal e pelo Acordo de Cooperação Técnica 
n°01/2022. Tal exigência também é requerida para manutenção do porte de arma de fogo funcional 
e demais cursos operacionais realizados pela GCME paras seus integrantes. 

Enquanto órgão vinculado à Secretaria de Segurança Pública, a GCME, através de seu Centro de 
Instrução, é responsável pela capacitação e qualificação de seus agentes, sempre priorizando pelo 
bom desempenho de suas funções. Dentre os cursos oferecidos, devemos destacar o realizado 
anualmente para os integrantes que já obtiveram o porte de arma de fogo, Estágio de Qualificação 
Anual, com carga horária mínima de 80 horas-aulas e o Curso da Disciplina de Armamento e Tiro 
com carga horária de 100 horas-aulas, de cumprimento obrigatório para obtenção do porte de arma 

de fogo institucional para os novos integrantes. Nessa perspectiva, o Estande de tiro é de extrema 
importância para manter as atividades operacionais da Guarda Civil Municipal visto que as instruções 
de tiro policial fazem parte da Matriz Curricular dos mais diversos cursos oferecidos pela Instituição. 

2.2. Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o Menor Preço Global por Lote, por ser 
econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os produtos aglutinados em lotes são 
similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu agrupamento 
perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior 
economia de escala, logística e gerenciamento dos serviços, bem como maior agilidade no julgamento 

do processo. 

2.2.1. A escolha do critério de julgamento por Menor Preço Global por Lote se justifica por uma série 

de vantagens que abrangem aspectos econômicos, operacionais e administrativos. Essa modalidade de 
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contratação promove a economia de escala, permitindo que os licitantes ofereçam preços mais 
competitivos devido ao maior volume de fornecimento, o que incentiva negociações favoráveis com 
fornecedores e a consequente redução de custos unitários. Do ponto de vista da eficiência logística, 
agrupar os itens em um único lote otimiza o planejamento e o controle das entregas, diminuindo o 
número de remessas, conferências e recebimentos, resultando em maior agilidade nos processos 
internos. Além disso, a integração operacional é aprimorada pela uniformidade dos itens, favorecendo 
a aplicação conjunta e a funcionalidade coordenada dos bens ou serviços. Administrativamente, o 
processo ganha agilidade no julgamento e na gestão contratual, uma vez que a simplificação do processo 
licitatório com um único lote acelera o julgamento, minimiza impugnações técnicas e facilita o 
acompanhamento pós-adjudicação. Por fim, a reunião dos itens em um lote de valor significativo 
aumenta a atratividade para licitantes qualificados, estimulando a competitividade e, por sua vez, 
garantindo a obtenção das melhores propostas para a administração. 

2.3. A contratação ocorrerá na modalidade de Pregão Eletrônico, fundamentada na Lei n° 14.133, de 
1' de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os serviços serão executados pela Secretaria Municipal de Segurança Pública e cidadania, no qual 

os endereços serão fornecidos na ordem de serviço. 
5.2. A contratada fornecerá os serviços, conforme quantidade solicitada na ordem de serviço. 
5.3. A contratada terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da ordem de 
serviço para realização do mesmo. O serviço deverá ser realizado conforme anexo do DFD. 
5.4. A contratada deverá realizar manutenção corretiva sempre que houver falha, com prazo 
máximo de atendimento de 24h úteis após chamado. 
5.4.1. Toda manutenção deverá ser realizada nas dependências do contratante, salvo 
impossibilidade técnica, devidamente justificada. 
5.4.2. Estão incluídos produtos, peças de reposição, mão de obra, deslocamento e quaisquer outros 
insumos necessários ao restabelecimento do funcionamento. 
5.4.3. Caso o(s) equipamento(s) apresente defeito recorrente ou impossibilidade de reparo 
no prazo estipulado, a contratada deverá substitui-lo por outro de igual ou superior 
desempenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação da 
necessidade de substituição. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.7. A fiscalização será exercida pelo(a) fiscal, formalmente designado no ato da contratação para o 
acompanhamento do serviço, bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo; 
6.8. Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, 
compete: 
6.8.1. Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, 
objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos 
os seus aspectos; 
6.8.2. Solicitar à contratada a substituição do objeto, que apresente defeito insanável durante seu uso, 

durante o prazo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis; 
6.8.3. Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da contratada as irregularidades 
constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, 

a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente. 
6.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação serão 

submetidas à apreciação da autoridade superior da Secretaria contratante, para adoção das medidas 

cabíveis, consoante disposto no art. 117, 5§ 1° e 2°, da Lei n° 14.133/2021; 
6.10. Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser 

imediatamente atendidas pela contratada; 
6.11. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente; 

6.12. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria contratante e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da contratada por qualquer irregularidade; 
6.13. A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

7. DO PAGAMENTO 
Liquidação 
7.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 

o 
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e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
7.2.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da 
documentação prevista no art. 68 da Lei 14.133/2021; 
7.2.2. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
7.2.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.2.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.2.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
Prazo de pagamento 
7.3. A contratante pagará à contratada pelos serviços fornecidos, em até 30 (trinta) dias consecutivos, 

após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade dos serviços, 

cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para a habilitação no 

certame licitatório; 
7.3.1. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à contratada imediata 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da data da 
regularização; 
7.3.2. As Secretarias poderão deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidos pela contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 
7.3.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento; 
7.3.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 
Forma de pagamento 
7.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
7.4.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
7.4.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7.4.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR LOTE. 
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
8.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.4.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.4.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 
8.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.4.6. Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
8.4.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 
1971 
8.4.8. Documento de Identificação com foto do(s) sócio(s); 
8.4.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
8.5. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
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Portaria Conjunta ri° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
8.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
8.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.6.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.6.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados pelos índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 

registrado no órgão competente e assinado por profissional contábil, registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade detentor de Certidão de Regularidade Profissional, comprovando; 

8.6.2.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (Lq, e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um), sendo representados através das seguintes fórmulas: 

I,G 

1.0 — 

SC — 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Ex1.gível a Lonw o Prazo 

a) Justificativa: Os índices coadunam-se com o art. 69, da Lei n° 14.133/21 e foram estabelecidos em 

valores razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, pois permitem a 

comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos observando 

valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou 

restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos 

aceitáveis. 
a.1) O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também 

de curto e de longo prazo. índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 
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financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode c eter a 
continuidade das atividades da empresa. 
a.2) O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando 
tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto prazo. índice 
menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas 
obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa. 
a.3) O índice de Solvência Geral demonstra a capacidade de uma empresa de quitar suas obrigações 
financeiras. Portanto, o cálculo do índice de solvência, objetiva verificar se a empresa terá condições 
de adimplir todos os seus compromissos financeiros sem comprometer a boa qualidade da execução 
contratual. 
8.6.2.2. comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação; 
8.6.2.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
8.6.2.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.6.2.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
8.6.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 
14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
8.6.4. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte: 
a) No caso das sociedades por ações, deverá ainda, ser apresentado o balanço patrimonial publicado 

em órgão de imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal ti.° 6.404/76; 

b) Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá trazer o 

balanço patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante 

no Parecer n° 13/2017 de 22 de agosto de 2017, da lavra do Procurador Autárquico da Junta 

Comercial do Estado do Ceará — JUCEC. 
8.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.7.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares/equivalentes ou superiores 

com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados, 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
8.7.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 
8.7.1.2. O atestado de capacidade técnica deverá apresentar a descrição completa dos itens, 

quantidades, prazo/vigência, número do processo e contrato, nome e cargo da pessoa que assinou, 

comprovando boa qualidade do fornecimento, bem como se foram cumpridos os prazos e obrigações 

assumidas. 
8.7.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 
8.7.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 
8.8. DAS DECLARAÇÕES 
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8.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem afino de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

8.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. 

XXXIII, da Constituição; 

8.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos 111 c IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal 
8.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 731.580,00 (setecentos e trinta e um mil, 
quinhentos e oitenta reais). 
9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do 
Decreto n° 11.462/2023): 
9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alinea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°

14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação; ou 
9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania. 

IE 1E1 II CO 

Fonte de recursos: Município Código da fonte: 1 500.0000.00 

Dotação orçamentária: 

01.13.01.06.122.0218.2 2186 Formação e qualificação de 

guarda municipais 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros serviços de 
terceiros — pessoa jurídica 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ou Contrato ensejará aplicação de penalidades, 
conforme as infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 
11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
11.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 12.846/2013. 

11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de 

forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

item 11.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos itens 11.1.1 a 11.1.7, e até 20% (vinte por cento), se 

cometidas infrações previstas nos itens 11.1.8 a 11.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens 

"c" e "d" abaixo: 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 

11.1.2 a 11.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.12 

deste Termo de Referência; 
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, alem da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
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11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo ad irari'o que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 
procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 — Das Infrações e Sanções 
Administrativas. 
11.6 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
11.7 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 
12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1 São obrigações do Contratante: 
12.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
12.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
12.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
12.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
12.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
12.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
12.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
12.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
12.10 A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
12.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
12.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
13.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
13.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n°8.078. de 1990); 

13.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
13.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137.11. da Lei n° 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
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13.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 6uéhi parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos equipamentos empregados; 
13.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
13.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 
13.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
13.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
13.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
13.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
13.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.° 14.133. de 2021); 
13.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo 
único, da Lei n° 14.133. de 2021); 
13.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
13.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124. II. d. da Lei n° 14.133. de 2021. 
13.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 10.001/2025 

APÊNDICE DO ANEXO 1— ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para serviço de locação de 
espaço adequado para realização da parte prática da disciplina de tiro policial 
defensivo para atender as necessidades da guarda civil municipal. 

1) NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Fundamento: inciso I, § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021. 

A Guarda Civil Municipal de Eusébio, Instituição armada desde 2022, através do 

Acordo de Cooperação Técnica 01/2022 firmado com a Policia Federal/União e a Prefeitura 

Municipal de Eusébio, detém hoje o total de 220 integrantes. Dentre esses, 95% possuem 

porte de arma de fogo institucional. 

Atualmente, a realização da parte prática da disciplina de tiro policial defensivo, 

referente às demandas dos Cursos de Formação Inicial (profissional) e Continuada (ascensão 

e capacitação) para os integrantes da Guarda Civil Municipal de Eusébio (GCME), realizada 

pela Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania (SMSPC), advém de exigência 

legal imposta pelos Decretos Federais n° 9.847/2019 e n°11.615/2023, pela Instrução 

Normativa n° 201/2019 da Policia Federal e pelo Acordo de Cooperação Técnica 

n°01/2022. Tal exigência também é requerida para manutenção do porte de arma de fogo 

funcional e demais cursos operacionais realizados pela GCME paras seus integrantes. 

Enquanto órgão vinculado à Secretaria de Segurança Pública, a GCME, através de 

seu Centro de Instrução, é responsável pela capacitação e qualificação de seus agentes, 

sempre priorizando pelo bom desempenho de suas funções. 

Dentre os cursos oferecidos, devemos destacar o realizado anualmente para os 

integrantes que já obtiveram o porte de arma de fogo, Estágio de Qualificação Anual, com 

carga horária mínima de 80 horas-aulas e o Curso da Disciplina de Armamento e Tiro com 

carga horária de 100 horas-aulas, de cumprimento obrigatório para obtenção do porte de 

arma de fogo institucional para os novos integrantes. 
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Nessa perspectiva, o Estande de tiro é de extrema importância para anter as 

atividades operacionais da Guarda Civil Municipal visto que as instruções de tiro policial 

fazem parte da Matriz Curricular dos mais diversos cursos oferecidos pela Instituição. 

Desse modo, a disponibilinção de Estande de tiro mostra-se indispensável, pois, 

além da motivação apresentada, contribui para manter os requisitos obrigatórios previstos 

no Acordo de Cooperação Técnica n°01/2022, com validade até ano de 2032, firmado entre 

a Prefeitura Municipal de Eusébio e a Policia Federal, que concede o porte de arma de fogo 

institucional aos Guardas Civis Municipais de Eusébio. 

Soma-se o fato de que, para a realização dos cursos citados, o estande deve estar 

edificado em local que tenha sido fiscalizado e homologado pelo exército, obedecendo 

normas e regras técnicas para seu funcionamento. 

Destaca-se que a Instituição, atualmente, não dispõe de espaço adequado para a 

prática da atividade de tiro e não possui verba disponível para sua consecução, somado ao 

fato da complexidade de um projeto construtivo. 

É mister destacar que o não cumprimento do objeto pretendido ou sua consecução 

ineficaz poderá acarretar em ônus para a administração, tendo em vista todo o Investimento 

para a concessão do porte de arma de fogo da Guarda Civil Municipal. 

Diante do não cumprimento dos requisitos do Acordo de Cooperação 

supramencionado, a instituição poderá sofrer a cassação de todos os portes de arma de fogo 

de seus integrantes, impactando negativamente de forma direta na qualidade do serviço 

oferecido à comunidade local. 

2) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado existem requisitos 

mínimos para sua satisfação, tais como: estande de tiro com certificado de registro válido, 

emitido pelo exército e dentro das conformidades do Decreto Federal n° 11.615/2023, com 

espaço adequado à prática de tiro real por um atirador, com disponibilização de 10 postos de 

tiro cobertos, com largura de 1 metro cada posto, separados por tela divisória translúcida que 
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impeça o estojo ejetado atingir o atirador do posto vizinho, com iluminação para uso 

noturno, com espaço livre ao redor do atirador, possibilitando o livre trânsito dos instrutores 

(mínimo de 0,80 m); com distância mínima de 15 metros entre os atiradores até os alvos; 

com espaço para entrada de viatura para ser utilizada em instrução especifica, 

disponibilização de 10 popper's metálicos com forma circular na ponta (dimensões mínimas 

: 65 cm de altura, com forma circular na ponta de no mínimo 21 cm de diâmetro), 05 alvos 

metálicos na forma retangular (dimensões mínimas: 40 x 60 cm), serem disponibilizados 10 

alvos tipo humanoide para cada aluno/posto de tiro; conter Estande de tiro com capacidade 

mínima para 3 atiradores e linha de tiro com distância de 100m, parabalas resistente aos 

calibres 5.56/223 Win e 7,62mm/308 Win e suporte para alvos. 

O estande também deverá conter refeitório para os alunos e instrutores realizarem 

suas refeições, conter banheiro feminino e masculino separados e de uso exclusivo para cada 

gênero, bebedouro próximo aos postos de tiro ou gelágua (exclusivo para os alunos) e 

fornecer no mínimo 10 suporte móveis para alvos de papel. Conter segurança noturna para 

as instruções que ocorrerem no período após as 18h. Sala de aula que comporte no mínimo 

30 alunos, com tela branca para reproduzir imagens de retroprojetor e quadro branco. 

O local onde serão realizados os treinamentos não podem estar a uma distância 

superior a 30km de distância da Sede da Guarda Civil Municipal de Eusébio — localizada 

atualmente na Avenida Coronel Cícero Sá, n°58, Centro — Eusébio, em vista que existem 

locais dentro desse raio de alcance que atendem as exigências da Instituição, bem como 

limita-se a contratação de estandes distantes o que poderia resultar em gastos excessivos de 

combustível nos deslocamentos dos servidores. 

Atualmente, não existe empresa contratada, não havendo a necessidade de promover 

a transição contratual à nova contratada com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas. 

Por todo o exposto, diante da necessária e contínua formação e capacitação da 

Guarda Civil Municipal para a prestação de um serviço adequado à sociedade, do impacto 

institucional gerado, diante da Instituição não possuir local próprio adequado para a 

realização da prática de tiro policial, vê-se a necessidade de realização de processo 
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contratual 5 anos, podendo ser prorrogável por mais 5 anos, conforme previsão no Art.106 

da Lei 14.133/2021, para suprir a demanda da Secretaria. 

3) LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Do levantamento realizado no mercado, constatou-se a existência das seguintes 

soluções: 

• Construção de Estande de tiro próprio da Guarda Civil Municipal de Eusebio, 

obedecendo todos os trâmites legais para aprovação e homologação do Exército. Esta 

solução se mostrou mais vantajosa, porém a longo prazo, o que torna uma problemática 

considerando-se o fator do tempo necessário para o desenvolvimento de todas as etapas de 

construção e regularização do local, tendo em vista a necessidade da disponibilização 

imediata do espaço de prática de tiro. Tal solução não supre com rapidez e eficácia a demanda 

solicitada pela Secretaria. 

• Locação de Espaço adequado para prática de tiro defensivo (Estandes de tiro) por 

meio da realização de processo licitatório para a contratação de empresa especializada, 

objetivando garantir a execução do serviço com excelência e qualidade. Após a realização de 

verificação de várias empresas do Município, ou próximas a este, que prestam o serviço 

solicitado, observando-se seu funcionamento e manutenção, pode-se concluir que o processo 

de locação se mostra mais vantajoso, comparando-se com a Construção do Estande de tiro, 

tendo em vista a ocupação e uso imediato do espaço, a inexistência de gastos com 

manutenção, com disponibilização de servidores para gestão do Espaço e aquisição de itens 

e materiais diversos para utilização do espaço, ficando a cargo da empresa contratada. 

• Adesão à Ata de Licitação com mesmo objeto ou que atenda às demandas 

solicitadas. De acordo com nossas pesquisas, existem atas licitatórias com objetos 

semelhantes ao demandado, mas com valor superior ao contratado em licitação anterior pela 

Instituição, o que torna essa solução não tão vantajosa em termos de economia. 

• Uso de Estande de tiro de Instituições parceiras. Tendo em vista que nenhuma 

Guarda Municipal do Estado do Ceará detém Estande de tiro próprio para cessão a esta 

$0 
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Instituição e diante da proibição legal de treinamentos em Instituições de ensino militar, 

imposta pela Lei Federal 13.022/2014, não é possível a solicitação às demais Instituições da 

área da Segurança Pública existentes no Estado do Ceará, concluindo, desse modo, pela 

inviabilidade desta solução. 

Nesse diapasão, diante da necessidade permanente da instituição, a solução 

encontrada é a locação de espaço adequado para a prática de tiro policial (Estande de tiro), 

sendo a opção mais adequada para que a Administração possa garantir a continuidade do 

serviço com eficácia e economicidade, tendo em vista que a Administração não possui receita, 

nem previsão no orçamento de 2025 para a construção de local próprio com estrutura 

adequada para proporcionar os treinamentos já mencionados. 

4) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

Locação de Estande de Tiro visando a realização da parte prática da disciplina de tiro 

policial defensivo, referente às demandas dos cursos de formação inicial (profissional) e 

continuada (ascensão e capacitação) para os integrantes da Guarda Civil Municipal de 

Eus ébio (GCME). 

5) ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Diante da demanda de cursos realizados anualmente pela Guarda Civil Municipal de 

modo a cumprir as exigências advindas do Decreto Federal n° 11.615/2023, da Instrução 

Normativa n° 201/2019 — da Policia Federal, do Acordo de Cooperação Técnica n°01/2022 

para formação anual continuada e manutenção do porte de arma de fogo funcional, torna-se 

necessário que estande de tiro contenha a descrição abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT 

01 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESPAÇO ADEQUADO PARA 
REALIZAÇÃO DA PAR I E PRÁTICA DA DISCIPLINA DE 
TIRO POLICIAL DEFENSIVO, DE ACORDO COM A 
DEMANDA PARA A PAR I E PRATICA DE TIRO 
DEFENSIVO, REFERENTE ÀS DEMANDAS DOS CURSOS 
DE FORMAÇÃO INICIAL (PROFISSIONAL) E 
CONTINUADA (ASCENSÃO E CAPACITAÇÃO), A SEREM 
REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Hora/Posto 
de tiro 15.000 
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SEGURANÇA PÚBLICA DE EUSÉBIO, EM UM PERÍODO DE 
12 MESES, ATÉ O LIMI1E DE 65.000 HORAS /POSTO DE 
TIRO. A UNIDADE DE MENSURAÇÃO DO OBJETO SERÁ O 
PERÍODO DE 01(UMA) HORA DE UTILIZAÇÃO DE UM 
POSTO DE TIRO, ESPAÇO ADEQUADO À PRÁTICA DE 
TIRO REAL POR UM ATIRADOR (CANDIDATO DISCENTE), 
DORAVAN1E CHAMADA DE HORA/POSTO DE TIRO. 
SERÃO NECESSÁRIAS AS DISPONIBILIZAÇÕES DE 10 
POSTOS DE TIRO COBERTOS, COM LARGURA DE 1 
METRO CADA POSTO, SEPARADOS POR TELA DIVISÓRIA 
TRANSLÚCIDA QUE IMPEÇA O ESTOJO EJETADO 
ATINGIR O ATIRADOR DO POSTO VIZINHO, COM 
ILUMINAÇÃO PARA USO NOTURNO, COM ESPAÇO LIVRE 
AO REDOR DO ATIRADOR, POSSIBILITANDO O LIVRE 
TRÂNSITO DOS INSTRUTORES (MÍNIMO DE 0,80 M); COM 
DISTÂNCIA MÍNIMA DE 15 METROS ENTRE OS 
ATIRADORES A IÉ OS ALVOS, BEM COMO POSTO DE 
TIRO COM ESPAÇO PARA ENTRADA DE VIATURA PARA 
SER UTILIZADA EM INSTRUÇÃO ESPECIFICA, 10 POPPER 
METÁLICOS COM FORMA CIRCULAR NA PONTA 
(DIMENSÕES MÍNIMAS: 65 CM DE ALTURA, COM FORMA 

CIRCULAR NA PONTA DE NO MÍNIMO 21 CM DE 

DIÂMETRO), 05 ALVOS METÁLICOS NA FORMA 

RETANGULAR (DIMENSÕES MÍNIMAS: 40 X 60 CM) 
DISPOSTOS DE FORMA, QUE NÃO HAJA NECESSIDADE 

DE AJUSFL APÓS A QUEDA DO ALVO, PARA 

TREINAMENTO DE TIROS SEQUENCIAIS DE CALIBRE 12', 

SEREM DISPONIBILIZADOS 10 ALVOS TIPO HUMANOIDE 

PARA CADA ALUNO/POSTO DE TIRO; EM CADA POSTO 

DE TIRO DEVERÁ CON1 ER UMA MESA OU UMA 

BANCADA QUE SERÁ UTILIZADA PELO ALUNO 

DURAN 1E A INSTRUÇÃO, O ESTANDE DEVERÁ CONIER 

REFEITÓRIO PARA OS ALUNOS E INSTRUTORES 

REALIZAREM SUAS REFEIÇÕES, CONTER BANHEIRO 
FEMININO E MASCULINO SEPARADOS E DE USO 

EXCLUSIVO PARA CADA GÊNERO, BEBEDOURO 

PRÓXIMO AOS POSTOS DE TIRO OU GELÁGUA 

(EXCLUSIVO PARA OS ALUNOS) E FORNECER NO 

MÍNIMO 10 SUPORTE MÓVEIS PARA ALVOS DE PAPEL. O 

ESTANDE DEVERÁ SER LOCALIZADO A UMA DISTÂNCIA 

MÁXIMA DE 30KNI DA SEDE DA GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL DE EUSÉBIO - AVENIDA CORONEL CÍCERO 

SÁ N°58 - CENTRO - EUSÉBIO; DEVE CON l'ER ACESSO 

FÁCIL A MICRO-ÔNIBUS E VEÍCULOS DE PASSEIO, COM 
ESTACIONAMENTO PARA OS USUÁRIOS. 

6) ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
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Com base em contrato anterior de n° 100123231, mantendo-se a proporção do valor 

hora/ posto de tiro, aliado a pesquisa de mercado e processos licitatorios vigentes de 

entidades públicas, verifica-se que o valor estimado da referida contratação é de R$ R$ 

147.750,00 (cento e quarenta e sete mil setecentos e cinquenta reais), com o valor da unitário 

da hora/aula estipulada em R$ 9,85. 

7) JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO: 

De acordo com o artigo 40, inciso V, alinea b) da Lei n° 14.133/21, compras e 

serviços devem, em regra, ser divididos em tantas parcelas quantas forem viáveis técnica e 

economicamente de modo a contribuir para promover o melhor aproveitamento dos 

recursos disponíveis no mercado e ampliar a competitividade sem perda da economia de 

escala. 

Entretanto, na presente demanda, não se verifica a possibilidade de adotar o 

parcelamento do objeto em estudo haja vista que se trata de contratação baseada em 

requisitos especificados pela contratante. 

8) CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda. 

9) ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão no inciso II 

do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e item 08 do Plano de Contratação Anual da Secretaria de 

Segurança Pública e Cidadania com vinculação à Politica Pública de Segurança Pública. 

10) RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Ao adotar a solução da locação de estande de tiro, espera-se garantir uma estrutura 

adequada para a realização das instruções de tiro policial que fazem parte da matriz curricular 

dos mais diversos cursos oferecidos pela Instituição aos seus agentes, bem como assegurar 
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o cumprimento das exigências legais e normativas supramencionadas para manutenção do 

porte de arma de fogo institucional da GCME. 

A Guarda Civil Municipal de Eusébio destaca-se em sua atuação no âmbito da 

segurança pública municipal e sua dedicação na capacitação contínua de seu corpo funcional 

faz toda diferença no alcance de bons resultados, com a proteção sistêmica da população que 

utiliza os bens, serviços e instalações municipais; prevenindo, inibindo, coibindo infrações 

penais ou administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e 

instalações municipais. 

Com isso, a locação demonstra trazer claramente benefícios diretos e indiretos para 

toda à população, bem como para a Instituição contratante, diante da economicidade, 

eficácia, eficiência, melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, melhoria da qualidade do serviço prestado e consequentemente maior segurança 

gerada. 

11) PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO: 

Realização de processo licitátorio para contratação de empresa especializada na 

realização do serviço solicitado, se atentando para todas as legislações vigentes a época para 

o trâmite rapido e eficiente. 

12) IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Caso se enquadre nas hipóteses do artigo 20 da Lei n° 12.305, de 2010 — Politica 

Nacional de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá elaborar plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos, sujeito à aprovação da autoridade competente. 

São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final de 

resíduos sólidos ou rejeitos: 

1. lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

2. lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 



• 

• 

'e 85 3924-6780 9 Ruo Edrnilson Pinheiro. 150 
prefeitura@euaebIo.ce.gov.br CEP 617e0-000 

3. queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados 

para essa finalidade; 

4.outras formas vedadas pelo poder público. 

Para a gestão e operação dos resíduos perigosos gerados a partir da presente 

contratação, a contratada deverá observar a Lei n° 12.305, de 2010 — Politica Nacional de 

Resíduos Sólidos, Decreto n° 10.936 de 2022, e Instrução Normativa 1, 25/01/2013 — 

IBAMA. 

13) PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

Não há necessidade de medidas prévias. 

14) DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO: 

Os estudos preliminares demonstram que a contratação por meio da locação de 

estande de tiro mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. 

Diante do exposto, declara-se ser mais viável a contratação pretendida. 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 10.001/2025 

ANEXO II- MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO/CE. 

Através do presente, declaro inteira submissão aos preceitos da Lei n° 14.133/2021, às cláusulas e 

condições previstas no edital de Pregão Eletrônico n°  com data de abertura marcada 

para o dia  de   de 2025 às : horas (horário de Brasília), no endereço eletrônico 

"www.b11. org. bry 

Declaro, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumprirei com diligência a fiel 

observância de execução do item abaixo discriminado: 

OBJETO: 

Item Especificações Unid. Quant. Valor Valor total 

Conforme Especificado no 

Termo de Referência do Edital. 

Anexo I — Horas/posto 

de tiro 
15.000 

Valor Global: R$ 

Identificação: 

Endereço: 

CNPJ n° 

Cidade: 

Representante Legal: 

CPF n° 

E-mail: 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias 

Prazo de Entrega: de acordo com o Edital. 

Prazo de Execução Contratual: de acordo com o Edital. 

Declaramos ainda que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, garantia, 

tarifas custos e demais encargos que incidam sobre o objeto da presente aquisição. 

Data: 

Identificação 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 10.001/2025 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO, POR 

INTERMÉDIO DO(A) E 

A Prefeitura do Município de Eusébio/CE, por intermédio da Secretaria de 

 , com sede na Rua  , , Bairro  , Eusébio/CE, 61760-000, 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.563.067/0001-30, neste ato representado(a) pelo(a) (caw e 

nome), nomeado(a) pela Portaria n° , de de de 2025, publicada no DOU de de 

  de  , portador da Matrícula Funcional n°  , doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) , inscrito(a) no CNPJ / MF sob o n° , sediado ('a,) na 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado (a) por  (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuracão apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo n° e em observância às disposições da Lei ri° 14.133, de 10 de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n° / , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM OBJETO UNID QUANT VALOR VALOR 

TOTAL 

1.1. O ob eto do presente instrumento é a contratação de , nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 

contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO Fts 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. G‘' 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$   ) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
71 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e Fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta). 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas — CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 — Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei n" 14.133/2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.8.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.8.11. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

11.8.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

11.8.13. praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n° 12.846/2013; 

11.8.14. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.13; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.4 e subitens 11.1.6 a 11.1.7 deste Contrato, quando não 
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se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

11.8.15. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 90 da Lei n° 

14.133/ 2021. 

11.8.16. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme 

dispõe o artigo 156, § 7° da Lei n° 14.133/21. 

11.8.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme previsto no 

artigo 156, 5 8° da Lei n° 14.133/2021, se for o caso. 

11.8.18. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do artigo 158 da Lei ri° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8.19. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

11.2. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei n° 14.133/2021. 

11.3. A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais 

implicações penais nos termos do que prevê o capitulo II-B do Título XI do Código Penal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei 

Federal n° 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA. 

12.2. A extinção do contrato poderá ser: 

12.3. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

12.4. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: Secretaria de  
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Programa de Trabalho:  FS 
Fonte de Recurso:  

Elemento de Despesa:  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

16.2. O contrato será ser divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em até 20 

(vinte) dias úteis, contados da data de assinatura, como condição de eficácia do contrato e de seus 
aditamentos, nos termos do art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Eusébio/CE, para dirimir quaisquer questões relacionadas ao 

presente contrato. 

Eusébio/CE de de 2025 

Nome do Ordenador de Despesas Nome do Representante da Empresa 
Secretário de  Nome da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.   2.  
CPF: CPF: 


